
CÂM ARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.640.744/0001-87 

Ruà Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  FONE/FAX: (044)664-1171 -(044)6641177 - CEP 87.528-000
A LTO  PARAÍSO -  PR

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 001/2009

Súmula: Altera a redação do Artigo 91 e parágrafo, da Lei 

Orgânica do Município de Alto Paraíso e dá outras 

providências.

0  Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do 

rafaria, jUfi£3fnsnt6 CGíTí OS uGffiâfS iTíeiTíbrOS u3 McSa DfrêtOrS, uG USO daS

atribuições conferidas pelo art. 34, inc. IV da Resolução n° 04/2008 

Regimento Interno ~, bem como do art. 32, inc. IV , da Lei Orgânica do 

Município, promulga a Emenda à Lei Orgânica Lei n° 001, de 09 de junho de 

2009, de autoria do Poder Executivo Municipal.

A r i. I o. Altera o art. 91 da Lei Orgânica do Município de Alto 

Paraíso, o qual passa a ter nova redação a seguir apresentados, bem como 

acrescidos os incisos de I a IV e os parágrafos I o e 2o, assim dispostos:

"Art. 91. Não poderão contratar diretamente com a 

Adm inistração Pública Municipal, bem como participar da 

licitação ou da execução de obra ou serviço e do 

fornecim ento de bens a eles necessários:

1 -  Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Vereadores;

I I -  O autor d o  p ro je to , b á s ic o  o u  e x e c u tiv o , p e s s o a  fís ic a  o u

jurídicai

I I I  -  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 

pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 

a utor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5°/o (cinco por cento) da capital com 

dirèito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado;
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!¥  -- Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

õe responsável pela licitação.

§ i°  É permitido participação do autor do projeto ou da 

empresa a que se refere o inciso I I  deste artigo, na licitação 

de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 

técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou 
gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração.

§ 2° É permitida a participação de servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade que não possua vínculo com a entidade 

contratante ou responsável pela licitação.

Ãrt. 2o. Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor 

data de sua publicação.

Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 21 dias do mês de Julho de 2009.

Dejalma Gonçãves deOliveira
Presidente da Câmara Municipal

José Carlombos Santos
1° SECRETARIO

PUBLICADO NO JORNAL 
UMUARAMA ILUSTRADO
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, ̂ ÍAM8. ind. e comércíò

/ ' X ) '  DE EDUCAÇÃO 
"^ N T O  DE SAÚDE 
ÃMENTO DE AÇÃO SOCfAL 

'ÀRTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 
TOTO DE PREVIDÊNCIA Ó ò MlíMtCtPIO

SERViÇO AUTONOMO 
SUBTOTAL

LEGISLATIVO
Poder Legisiaiivo 

TOTAL

; i.89i;oo
241.15

5 2 . 4 - 1 5 , 3 5

3.332,00

£^=8588??,.*
135.932,97

794,34

D E  A L T O  f A K A I W

5.163,78 
, 29.268,70 

14.413,31. 
5.964.47 

402,31

? f  -  ' v ^ > " - * í

85.759,45

Pfg-Tfl
14.101,05 

254.763,90 
82.837,03 

6.544,94 
872-,00

501 091,26

136.727,31 85.759§.451 501091.26

104.477,85 
344.666,72 
Z51.649,25 
188.911,08 

36.986,20

1.60.1.223,64

1.601:223.64

SUHCiÊWCÍA , W c S  DA iNSCRíÇÃO EM RESTOS A  PAGAR NÃO PROCESSADOS:
(Apurado no AisasoV-DeBions&aSvoda Disponibilidade de C a i x a ) ____________ ■ 452.975,27

FOMTE;

Osnsfeâo José <fe So l e s  
Psefefo

Gomes Pêíheào

Wilson Roberto Barbosa Serra 
Contador CKC/PK 15.797/0-9 

Sebastião Josê Duarte 
Diretor Depto. de Finanças

pecranuBA m N ic im  de umuarama
. > ifc> Paraná 

\ P OHTARSA re 8ça(?.009- ‘
o  j ^ p r j d o  p e lo  Pre go e lro  e  E q u ip e  d e  Apoio  sobre propostas apresentadas a o  P re g ã o

j Ò  p a É F G T D  LSUN fCfPAL D É  U M U A R A M A , E S T A D O  D O  P A R A N Á . no u so  d e  s u a s  atribuições leg a is!
' RESOLVE.  1 . .
| A l t  T*. F ica  ho m o lo ga d o  o ju lgam ento  proferido peíú Pre go e iró  e  E q u ip e  d e  A p o io  so b re  p ro postas a p re s e n - 
>. satSaa n c  P ia g ã o  P re se n c ia i ne1 iâ / 2 0 0 9  -  P M U j q u e  trata d a : a quisição  d e  m ateriais p a ra  m a n u te n ç ã o  d a  
í ferâ a câ c d o  v ív ü w o  m u nicip a l d e  m u d a s , ie n d o  sido  d e c la ra d a  v e n c e d o ra  a  e m p re sa  V .R . C O M É R C I O  D E  
! f c ^ Ê M E N I O S  A G R Í C O L A S  L T D A . M E „
; Art. 2?. Esta  Portaria ôntra e m  v ig o r n a  d a ta  de  s u a  publicação.
i P A Ç O  M U fÜ C iP A L , 22 de iuirio de 2 0 0 9 . * • - ...................... - 
! M O A C iR  S51VA 
i Pre fe iíc  M u nicipal
! A f W A N D O  C O R D T S  R l H O  ' .

S «c f$ :4 n o  d o  A d m in istra çã o

I riíl?gl?SJKA MUNiSIPAL 91 UMUARAMA
. tu ta d o  do Paraná
; P O R T A R I A  N* 854/2009 ;
, H o m o b g a  c  iu lgam enío  proferido peto P re go e iro  e  E q u ip e  d e  Apoio  sobre propostas apresentadas ao P re g ã o
! Presencial n*T19/2G09 -P M U. ■ .
: O PRÊPfcITO MUNiCiPAL CE UMUARAMA, ESTADO OO PARANÁ, no uso de sues atribuições legais,
: R E S 0 1  V E : ' ' • .

Ar?, 1 9. r ic a  hom ologado o  jd g a m e n to  p ro fe rid o -p e lo  Pre go e iro  e  E q u ip e  d ê  A p ò io  s o b ra  p ro postas a p re s e n - 
; tedas no Pregão P reserxiai n5i  19/2009 -  P M U , qu e  trata d a  c o n tra ta d o  d© em presa para m anutenção p re ve n 

tiva e m  equipam entos de ar co n d icio n a d o  p a ra  d ive rsa s  se cretarias municipais, te nd o  sido  d e cla ra d a  v e n c e 
dora a  e m presa C U M A K  R E F R I G E R A Ç Ã O  L T O A .
Art. 2 ?. Esta  Portaria entra ©m vigor na da ta  de  su a  publicação. ’

M irüP âi OO Aa. A *  Of>nQP A Ç O  M U N IC IP A L . 22  de  juibo d e  2 0 0 9 . MOACIR S ILVA 
P rcfs ilo  M unicipal
o.jvmndo coaors rlho
S ocro tãrkí d c  Ad rsin istra çá o

pnif gmiaa m  umuarama
: E stado do Psryfiá  

P  O  ft T  A  R  5 A  N 8 865/2009
i F ie s  declarado deserto  o p ro ce d im e n to  licitaióric na  m o da lid a d e  P re gã o  Pre se n cia l n8 *.20/2009 -  PMU
. O  P R E F c lT O  M U N IC fP A L  D E  U M U A R A M A , E S T A D O  O O  P A R A N Á , no  uso d e  su a s atribuições le g a is , '
; fl £ S 0 L. V £;
i  Art. i 6. Ftcs dedanjdo deserto o procedimento (icítaíório na modaüdadôde Pregão-Presençiai eob-ri6 120/2009,, 
| que úatõ da contratação de empresa para prestação dê serviços de agenciamento e fornecimento de passa-
i gero; aéreas oacronais, em viagens z  serviço ® eventos específicos, para servidores daquadeo permanente,'
s coTr.issicnados e b dispostçáo do Poder Erecutivo Municipal. ^
i Am. < Esla pertana entra err. vige-- na cata de sua piAlicaçèo.
; P A Ç O  W UW iCtPAu, a os 22 d o  juíivo d o  2ÒQ3.
; N íQ A C IR  S IL V A  , . '■ • r .. •
! Prc‘eilc Wunicipas '< ■> •
i A m m i o  c o r o t s  f j l h o  • r . ' . - ; .  ••

S ocreiária  d e  A o m in istrã ç á o  ' '  v ' • -  ’ '  • ' .
wj B iraaajaww

$IÍSS$!€SPM. ©E UMUARAMA
E sta d o  d o  Parané

X P O R T A F V i A  N* 869/2009 - ' , c
| Hoir.ctega e juigamento proferido peia Comissão Permanente da Licitação sobre propostas apréâentadàs no 
% Convite nf 032/2009 -  PMU -
s O  PREFEITO MUNICIPAL OE UMUARAMA, ESTAOO DO PARANÁ, no uso de.*uasatribotoôes leaai». --| R £ S O L V £: nr* a .
|  Ars. 1*. f ic a  h o m o lo g a d o  o ju lg a m e n to  p ro fe r id o  p e la  C o m is s ã o  P e rm a n e n te  d e  Ü d lta çã õ . s o b re 'd r o p w ta s '
b  apr&sentecies no C o nvite  rí> 032,;2009 - P M U , q u s  trata da.con trata çã o  d e  em presa so b  reg im e  d e  e n p re ita d a
â gtobdl, para execução cie serviços d e  reform e e  adapta çõ e s h o  Q in a s w  d e  E a io rte s  Màrib O n k e m , te n do  « id o
|  d sc la rs d s  von ce dora  a e m p re sa  C O N S T R U T O R A  S A N D R i  E  M A R C H i L T D A .
g A r; Esta Portaria entra c m  v ig o r n a -d a ta  de  sua publicação.
|  f>AÇO M l/M iC iP A L, 23 d e  iv&ho d c* 2 0 09 . , .
B M O A C íR  SILVA
|j Prsfeito  MunsyiOíil
l  A R M A N D O  C O R Õ T S  P IL H O  ‘ ' ‘ .
S S c-cfclano d s  Adrn:m & f{açào , “•

siKa gmmmi&M. s»p umuarama.
Csíadc do Pü.’anâ
RESUMO DE CO N TR ATOS ‘ ..........  
Contrato de Fornecimento ne. 008/2003. 
C^mratsnte. Fundo de Reequiparri.ento do Corpo de Bombeiros- Furirebom:' ' - ' 
Coniraíado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. 
Objeto- Contratação ds seguro dos veicuios do Fundo de Reequiparfièiito do Corpo 
ó? Bombeiros deste Município. . 
Vator Total: RS 13.868,13 (treze mil, oitocentos e sessedta e oifo reais e treze 
centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL Oi UMUARAMA
Estado do Paraná , j
RESUMO DE CONTRAtOS
Gohtrato de Fornecimento fi°. 013/2009.
Contratante: Fundação Cultura) de Umuarama.
Contratada: fierakto Artes Grãfica.ttda -  ME.
Objeto: Contratação de empresa'pata conlecição de materiais gráficos para uso da Fundação Cultural do 
Úrnuarama-Pr. . .
Valor Total: RS 3.487,72 (très miijquatrocenitos è oitenta e sete reais e setena e dois centavos).

Vigência: 30/0^2009 à t2/0â/20l0.
•Fimcfaméntáção: Inexçbíldad®- de Licitação rfi 004/2009 (Carona -  Pregão 07t/09 PMU -  Registro de Preços 
-rContecção ae Materiais Qfáücòse na Le» 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei B.B83 
dè 00 de junho de 1994.
Umuarama, 23 de Ju^o de 2009.
Armando Cordta.Rlho;.. /  . .... ______  ,. . . . .
Secretário Mubfefpal deVAdmlhfstração ' 1 • ..............

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E s ta d o  d o  Pa ra n á
R E S U M O  O E  C O N T R A T O S

'C o n tra to  d è  P restação d e  S e rv iç o s  n 8. 010/2Ó09.
C o n tra ta n te : F u n d o  M u nicipa l d e  S a ú d e .
C o n tra ta d o : N e ls o n  Antonto  O à a p e rin .
O bje to: Confratacão d »  e m p re sa  p a ra  rea liza çã o  d a  e xa m a s e sp e c ia liza d o s  « a  Areá d e  utotóoia, t e s  u&uãrtos 
d o  S U S - S i s t e m a  U n k »  d e  S a o d é . . .
V a lo r Tota l: R $  16 0 8 0 ,0 0  (d e z e s s e is  trúl e  o itenta r e a b ) .  .

V ig ê n c ia : 17/02/2009 a  17/02/2010.
F u n d a m e n ta ç ã o : P re gã o  Pre se n cia l ^  000^2009, h o m o lo ga d o  en> 1 ^0 2 / 2 0 0 9 , ho m o lo ga d o  p e lã  Portaria 224/ 
2 0 0 9  e m  1 6  d e  fevereiro  d è  '2009, e  L e i F e d è ra l 8 6 Ô & 9 3  e  alterações postértores.
U rrin a ra m a, 2 3  d é  Ju lh o  d e  2 0 0 9 . '
A rm a n d o ,C o rd ts  F i lh o .,
S e cre tà rto  M ü riic {p a í'd ’é  A d rn ín ia lrá çSõ  ‘  '-T ' . '  •

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
E s ta d o  d o  P a ra n á  . .

■EMENDA À LEI OfiSÂNICA MUNICIPAL N » 001/2009
'S úm u la : A lte m  a  red a çã o  d o  Artigo  91 e  p a rá g ra fo, d a  L e i O rg â n ic a  d o  M u n icípio  d ê  A K o 'P a ra ís o  e dá  outras 
p ro v id ê n c ia s .
O  Presidente da Câmara Municipal de Alto Páraísò, Estado do Parari&.MuniarrVentè com oa demaà membres: 
da Mesa Diretora, no uso das atribuições conferidas pefe art. 34, ire. IV da Rraolução nB 04/2008 -Regimento 
■íntemo bem como do art. 32, ínc, IV , da Lei Oraàrüca do Município, promulga a Emenda' à ljai Org&nica L «  
n* 001, de 09 de junho de 2009, de autoria do Poder €xeeutivo Mimiopal. '

-A rt. 1 a. Altera: o  art. 91 d a i e i  O rgâ nica  d o  M u n ic íp io d e  Alto P a ra íso, o  q u a l p a ssa  a  te c/ w va -fe d a ç a o a .se g u ir 
a p re s e n ta d o s, b e m  com o  acre scido s o s  inòtsos' d e  t  a  íV  e  o s  p a rá g ra fo s  1a e  2 8, a ss in i d isp o stos:
" A n .  9 1 . N S o  pode rã o  contratar d iretam ente c o m  a  A d m inistra çã o  P ú blica  M u n icipa l, b em . c o m o  participar d c  
lic ita çã o  o u  d &  e xe cu çã ó  d è  o b ra  o u  se rviç o  e. d o  fò m e c im e n lo  d e  b e n s  a  e le s  nece ssá rios : 
vt  -  Prefeito M unicipal, V ice -P refe tto  e  V e re a d o re s ;
I I -  O  a a t o r d o  projeto, bá sico  o u  e xe c u tivo » p e s s o a  física o u  iuridtea;

prpjétó básico óu executivo ou. 
de S% (clneo por cento) da

(V -  Servtdor ou dirigent& de órgão oú entidade contratante.ou responsável pelá licitação.
%  \ °  E  pemãiido^árttcqÀçao do autor do projeto oo dã: empresa á que se refere o inciso »  deste artigo, na 
fcttação de dbraou serviço, ou ria execução, como.cónauttor qu técnico, nas funções de fiscalização, super
visão ou gerenciamento, exdu&Wamentô a serviço da Adrnir^stração'.
§ 2* E permitida a participação dè servidor ou d ingente déorgão o u  entidade que não possua vinculo com a 
entidade coütratante ou responsávef pela licitação. , •

^Art. 2*., Este-Emenda-à Lei Ofaãnica Muniçipalientra .ém ytapr ria datà de sua publicação...
Câmara MUnidpàl dó AHo Párafso. aos -51 dias dó mèe de Julho de 2009.
Dejatma Gonçavas de Oliveira

:Presidèntê dà'Câma^ã;Muriíc^paf;•,•• • -- , •> - -  •. -
J o s é  C a r lo s  D o a  S a n to s

SECRETARfO. ^  r -  - ............. , r> ... -  •

PREFEITURA MUNICIPALDE ALTONIA
•Estado d o  Parsná ,
Upwsoraxe ■' • <
SUMULA Atfodao€xBaAoMriâps<a.CedBrpórTERMOGeCESSÃOPEU90i, de Imóvel <toMtfiieçfoquQ«BpectfcaaSerhoraBPC 
EHJHSrnóZZAvW fiotírâapKwidenciaã. • • *
ÍVPREFEITOOO MUNICÍPIO DE ALTÕNIA ,
Faço sat»queaCán^fA«c^d0Aà6f^Bst^<fcParanà^apcpyoa0^s3naaroapteserteLet
Art 1° FcaoExecuSmMr^auisd^aCedvpQr1aTm'dBCe5s&>eiJteode)trnW^alRENEERUHSTROZZ\portadmdaoédufe 
deidBrtHadeRG69aoii7^ede^daiM<elieatíHioCPF3dbrf<]e0.140J59-7flto~usodsbemènówid9prop»iBcfadadDpatrynfirppubieo- 
murÊ^tieMôr^espedft^iéAiígoydeslaLá. '
Alt ? . Oimíivel obBío daconcõssâòd&urâ ó.uná cesai de feddêndaconstnada emaVenanàaóm56,00rre, numa «área ds 130,00rre, dh 
Data 19 çb Quadra de rt?2,tocaE»bmT^Antor«9Mr^dDU3ieama«J3i(&T>59a-Vi5taiímMiric^deAaôna;Qk^ipCkaMsariajb 
r̂ , 10537 doCart^deRsg^dehTíWasdaCooBfcadBAlÉiria. 
Art^.OmMoÉpecícadorDarii^aFlQricr.podaáserudãdopebGessiQnáiBpoflsrr 

oimcwciserafa^KlaoutratarriGaenquartoaCessíor' '  "rãopocknjbnoimcwcisi 
M .  4*. ACesâooáriaobriga-Ge’a: 
a V-Sifear-ae ds C T Ó ^ ^ j à v a r r ^ e c o r r o  rrcra^enyregar<totodD o a*> raconaavaçáp;. 
bjN ãofeal^quBiqLgberfeteaatoüate^ãaróim ó^sem aütortzaçãoag>re6sadolArfc^)b;

d )^ f e ^ fa »q U á t^ ú é r^ W re ^ g rfe ^ o :gKSvl^bemcorrpa^rpfeçãegemoá l̂ w W ^ o rtxtoMaPfeip^p.^^nesteca9Dencg^ninhario^iria 
à Secretaiade hfabteçãoe^Uta r gn&eom qipiaao Ganseh>MJjcyeldehfabÍãção, ç j b  errifirá o d e w b  perecer.
e ) 0 e ^ e m c f e a q ^ ^ ,p a g a m 5 r t O 8 * Í9 £ e e n e ^ e iâ n c a :  . . •
f)ManterortSvél &riopéWte defTt^ria& ^poasam acirnatóguB,íerx»em víaaapróiÍferaçao de insetos noeiwosòsaúda, observando 
o a o n o i9 r a ra p to f tq ^ p 0 b a ^ | ^ d o p á p q s ^ p a »d è p i* to d * o r a 6 a o ir i^ 6 * o f e to dorné^co;

itabejhosqúBfQremdesGrwoMl»msáreasd»saúcte.beme3arsociaJaul 
terdooomjcbjetiwoaperfaçoamertoifcsa/rweídecuhjra, hi^era, saúde, banestarsodal. 
'errm de CessáoeUsodstrrióvB  ̂de quê traâe^ Lei, poderá ser extinto nos seguintes casos: 
«r&a 'iríerepcar rrafeáCesácmáifei resdr ro 'rrwet

h)
parabnto,
Art. S®. OTerm ode' 
a  j Q ü a re » r&a 'iríeresíar irafeáCes^onáife'ih\P̂»i íiTrríŵŜv * *


